EMENDA Nº 024, DE 22 DE MARÇO DE 1999  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Dá nova redação ao Parágrafo Único do artigo 25, acrescido  pela Emenda nº 18  à Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

    EMENDA:




Art. 1º - O Parágrafo Único, acrescido ao art. 25, pela Emenda nº 18, de 16 de setembro de 1997, à Lei de Organização Municipal de Timóteo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25 - ....................................................................................................................

Parágrafo Único – É vedado à Câmara Municipal  de Timóteo conceder título de cidadania honorária a pessoas ocupantes de cargos eletivos, no exercício dos seus respectivos mandatos, salvo quando a homenagem decorra de relevantes serviços ao Município no desempenho de outras funções públicas.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de março de 1999 

Jair Ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

